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RESUMO – O objetivo da presente pesquisa foi apresentar um panorama geral e atual da situação 

dos estados brasileiros quanto aos incentivos legais do aproveitamento de água de chuva. Para tanto, 

realizou-se um levantamento de todas as legislações estaduais referentes ao tema. Em seguida, 

enquadrou-se as legislações em aspectos, de acordo com o que foi fixado em seus textos. Com isso, 

os resultados apontaram que os estados brasileiros têm ampliado seus mecanismos legais de incentivo 

ao aproveitamento de água de chuva. Contudo, esse processo tem ocorrido de forma dispersa. No 

geral, cada órgão estadual elabora sua própria política de aproveitamento de água de chuva sem 

avaliar o cenário legal ao qual o país se encontra, daí a importância de trabalhos nessa magnitude. 

Conclusivamente, a grande variedade de leis inviabiliza a avaliação do quadro institucional geral ao 

qual o Brasil se encontra no que tange aos mecanismos de incentivo ao aproveitamento de água de 

chuva. 

 

ABSTRACT – The objective of the present research was to present a general and present view of the 

Brazilian states regarding the legal incentives for the use of rainwater. For this, a survey of all state 

legislations on the subject was carried out. Next, the legislations were square in various respects 

according to what was presented in their texts. With this, the results pointed out that the Brazilian 

states has been expanded their legal mechanisms to encourage the use of rainwater. However, this 

process has occurred in a scattered manner. In general, each state body elaborates its own policy for 

the use of rainwater without assessing the legal scenario to which the country is located, which points 

out the importance of works of this magnitude. Conclusively, the wide variety of laws makes it 

impossible to evaluate the general institutional framework to which Brazil is exposed in relation to 

mechanisms to encourage the use of rainwater. 
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INTRODUÇÃO 

O aproveitamento de água de chuva é umas das práticas mais antigas do mundo para 

atendimento das demandas por água. Nas últimas décadas, com as novas tecnologias, muitos países 

têm implementado tal prática como forma de remediar o aumento das demandas por água 

principalmente quando associadas as mudanças climáticas, ambientais e sociais (AMOS et al., 2016). 

Segundo Campisano et al. (2017) o apoio institucional e sócio-político tem grande influência 

na viabilização das mudanças na prática de aproveitamento de água de chuva. Campisano et al. (2017) 

em seu estudo levantou o cenário de alguns países quanto a implementação destas políticas, e 

constatou que na Austrália e no Japão há grande incentivo ao aproveitamento de água de chuva do 

Poder Público através do financiamento de sistemas. Em contrapartida, no Reino Unido existem 

várias lacunas institucionais. 

No Brasil existe a Lei Federal nº 9.433/1997 que institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, que busca, entre outros objetivos, incentivar e promover a captação, a preservação e o 

aproveitamento de água pluviais (BRASIL, 1997). Objetivo esse incluído pela Lei nº 13.501, de 2017 

(BRASIL, 2017). Essa inserção mostra que o país já se conscientizou das possíveis vantagens da 

introdução de leis e políticas que incentivem a instalação de sistemas de captação de águas pluviais. 

No âmbito estadual, a situação regulatória ainda está em processo de melhorias, com alguns 

estados impondo a obrigação de incluir sistemas de captação de água de chuva em todos os novos 

projetos de construção e outros apenas impondo tal exigência se uma área de telhado exceder 

determinado nível, por exemplo (WARD et al., 2014). No entanto, em algumas áreas, o 

aproveitamento é impopular devido à resistência dos prestadores de serviços de água, citando a perda 

de receita como sua objeção (WARD et al., 2014). 

Pacheco et al. (2017) avaliou o cenário estadual e municipal brasileiro no que tange a 

regulamentações que se referem ao aproveitamento de água. Pacheco et al. (2017) apontou que a 

grande variedade de leis e regulamentações em diferentes partes do território dificulta a avaliação do 

grau em que o Brasil está implementando a coleta de águas pluviais como uma alternativa aos 

sistemas municipais de abastecimento de água. 

No entanto, é razoável esperar variações na legislação local em um país onde as necessidades 

de oferta e demanda de recursos hídricos são tão variáveis entre as regiões. Es que surge nesse 

contexto, a necessidade de acompanhamento e avaliação da perspectiva legislativa afim de se obter 

uma visão abrangente da situação atual brasileira.  

OBJETIVO 

O presente trabalho abordou a legislação brasileira, no âmbito estadual, aplicada ao incentivo à 

instalação de sistemas de captação de água de chuva, seja para redução do escoamento superficial, 
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seja para aproveitamento de água para fins não potáveis. E com isso, fornecer um panorama geral e 

atual da situação dos estados brasileiros. 

METODOLOGIA 

A metodologia aplicada trata-se de uma revisão bibliográfica sistematizada, que abordou a 

temática das políticas públicas, com foco ao incentivo do aproveitamento de água de chuva. Foram 

apresentadas as legislações estaduais acerca do assunto e suas áreas de aplicação.  

Para estabelecer o cenário geral brasileiro, as legislações estaduais foram organizadas a partir 

da adaptação da metodologia aplicada por Pacheco et al. (2017), que avalia as legislações conforme 

os aspectos gerais aos quais elas são destinadas. Os aspectos levantados nessa pesquisa foram:  

• Redução do escoamento superficial (Aspecto I); 

• Substituição parcial do abastecimento de água (Aspecto II); 

• Disponibilização de créditos fiscais para o sistema (Aspecto III); 

• Imposição de multas por falha no cumprimento da legislação (Aspecto IV); 

• Especificações técnicas para a implementação (Aspecto V); 

• Área mínima para a implementação obrigatória (Aspecto VI); 

• Estimular e viabilizar ações - educação ambiental (Aspecto VII). 

Vale salientar que o trabalho não considerou as legislações municipais. Dessa forma, os 

resultados apresentados refletem um cenário mínimo de incentivo, visto que um município 

independente de possuir legislação referente ao tema ou não, estando inserido em um Estado que 

possui tal instrumento, deve atende-lo. 

RESULTADOS 

Atualmente, dos 26 estados brasileiros, 17 apresentam legislação que incentive o 

aproveitamento de água de chuva através de vários aspectos. Esse número representa 65% do total 

dos estados e representa um aumento de mais de 100% após o estudo elaborado por Pacheco et al. 

(2017) que apontou apenas 7 estados com regulamentação para o uso de água de chuva. 

Os estados brasileiros que ainda não estabeleceram políticas legais de incentivo ao 

aproveitamento de água de chuva são: Alagoas, Amazonas, Maranhão, Minas Gerais, Pará, Rio 

Grande do Norte, Roraima, Santa Catarina e Sergipe.  

Os estados que possuem legislação sobre o tema e seus respectivos aspectos podem ser 

observadas na Tabela 1 a seguir. 
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Tabela 1- Legislações Estaduais que abordam o tema aproveitamento de água de chuva e seus aspectos. 

Estado Legislação Aspecto I Aspecto II Aspecto III Aspecto IV Aspecto V Aspecto VI Aspecto VI 

Acre Lei nº 2.540/2012  x      

Amapá 
Lei Ordinária nº 2.003/2016  x      

Lei nº 1.997/2016  x      

Bahia Lei Ordinária nº 13.581/2016  x      

Ceará Lei nº 16.033/2016       x 

Espírito Santo Lei Ordinária nº 10.624/2017  x  x    

Goiás Lei nº 17.128/2010*  x  x    

Mato Grosso 
Lei nº 9.674/2011   x     

Lei nº 10.799/2019  x      

Mato Grosso do Sul Lei nº 4.699/2015  x     x 

Paraíba Lei º 9.130/2010  x   x x  

Paraná Lei nº 18.730/2016  x  x x   

Pernambuco 
Lei Ordinária n° 14.572/2011  x  x  x  

Lei n° 15.630/2015  x  x    

Piauí 
Lei Ordinária nº 6.280/2012 x x   x x  

Lei nº 6.888/2016  x      

Rio de Janeiro 
Lei nº 4.248/2003  x     x 

Lei nº 4.393/2004º  x    x  

Rio Grande do Sul 
Lei Ordinária nº 14.270/2013  x      

Decreto nº 43.919/2015       x 

Rondônia Lei Ordinária nº 2.425/2011        

São Paulo Lei nº 12.526/2007 x x   x x  

Tocantins Lei nº 3.261/2017  x      

LEGENDA: Redução do escoamento superficial (Aspecto I); Substituição parcial do abastecimento de água (Aspecto II); Disponibilização de créditos fiscais para o sistema 

(Aspecto III); Imposição de multas por falha no cumprimento da legislação (Aspecto IV); Especificações técnicas para a implementação (Aspecto V); Área mínima para a 

implementação obrigatória (Aspecto VI); Estimular e viabilizar ações - educação ambiental (Aspecto VII). 

* Redação alterada pela Lei nº 17.582, de 08-03-2012. 
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Com base nesse levantamento é possível observar que a maioria dos estados brasileiros que 

possui legislação referente ao aproveitamento de água de chuva, com exceção de São Paulo e Rio de 

Janeiro, as implementaram na última década. Esse fato indica que as legislações relacionadas com o 

tema são relativamente recentes. 

O Aspecto II, da substituição parcial do abastecimento de água, refere-se aos usos não potáveis, 

como rega de jardins, lavagens de pisos e descargas sanitárias. Salvo os casos das legislações 

específicas para determinadas áreas, a exemplo da limpeza de salas de aula, a lavagem de veículo, o 

abastecimento de caminhões de combate a incêndio e também serviços públicos de irrigação 

paisagística e lavagem de vias e logradouros. 

Isso ocorre, pois, as legislações estaduais contemplam lugares diferentes. Existem as que se 

aplicam a qualquer estabelecimento da administração pública do governo estadual (Ceará, Mato 

Grosso e Rondônia). Mas ainda há os casos que se referem a áreas específicas, como: Escolas (Acre), 

Unidades Habitacionais (Bahia), Corpo de Bombeiro (Ceará e Rio Grande do Sul), Sistema de 

lavagem de veículos (Espirito Santo, Goiás, Paraná e Pernambuco) e Produção Agropecuária (Rio 

Grande do Sul). E ainda se tem os casos onde deve ocorrer aproveitamento de água de chuva em 

quaisquer construções civis executadas pelo Estado (Piauí). 

No que diz respeito aos Aspectos I, do aproveitamento de água de chuva afim de reduzir o 

escoamento superficial, apenas dois Estados apresentaram esse item como objetivo claro de seu 

interesse. Muito embora seja um interesse da maioria das vezes e que indiretamente alguns Estados 

busquem isso com a regulamentação. 

Dentre as legislações analisadas na Tabela 1, merece destaque a única que se refere ao Aspecto 

III, sobre a disponibilização de créditos fiscais. Esse aspecto é atraente para quem deve cumprir as 

legislações, que por sua vez, na grande maioria dos casos, apenas impõe obrigações sem viabilizar a 

sua efetiva implementação. Essa legislação dá ao Poder Executivo Estadual autoridade de criar 

mecanismo de incentivo.  

É uma legislação sem muitas especificidades, sendo destinada aos proprietários de imóveis 

residenciais, comerciais e rurais para subsidiar a instalação de sistema de aproveitamento de água de 

chuva. E trata também do financiamento de projetos e estudos técnico-científicos que visem 

aprimorar o sistema de coleta de chuvas, seu armazenamento e utilização. 

Sobre o Aspecto IV, de imposição de multas por falha no cumprimento da legislação, que se 

refere as penalidades a não adaptação a legislação, fixa valores de R$ 300,00 a R$ 100.000,00 

depende da capacidade econômica do infrator e do grau de reincidência. E as áreas mínimas para a 

implementação obrigatória do sistema de aproveitamento de água de chuva (Aspecto VI) das 

legislações estaduais variaram de 70 m² a 500 m². 



                                                            
 

XXIII Simpósio Brasileiro de Recursos Hídricos (ISSN 2318-0358) 

 

6 

As especificações técnicas para a implementação do sistema de aproveitamento de água de 

chuva (Aspecto V) apresentadas pelas legislações estaduais foram mostradas de forma diferente em 

cada legislação. Houveram as legislações que determinaram apenas o tamanho de reservatório, outras 

apontam, além do volume do reservatório, o tempo de retorno da chuva. Ainda, algumas legislações 

específicas indicam a equação que deve ser seguida para dimensionamento do reservatório (Piauí e 

São Paulo). 

Por fim, o estimulo e viabilização de ações que incentivem o aproveitamento da água, ênfase 

em programas de educação ambiental (Aspecto VII), é uma atividade imprescindível no processo de 

disseminação do uso racional dos recursos naturais. As legislações que atendem a esse aspecto 

incentivam a técnica de aproveitamento de água de chuva, mas sem apresentar medidas a serem 

tomadas, tampouco o local ao qual a legislação é direcionada.  

Os resultados encontrados apontam para o mesmo observado por Pacheto et al. (2017), que 

infere que esses diferentes mecanismos legais podem ser justificados pelo fato de que as autoridades 

locais podem estar mais conscientes dos problemas específicos da região e, assim, implementar 

legislação específica para cada localidade. 

Basicamente, todas as legislações analisadas possuem pontos imprescindíveis no processo de 

incentivo ao aproveitamento de água de chuva. Contudo, nenhuma dessas é completa o suficiente 

para atender a vários contextos. Ou seja, espera-se que uma política legal completa deve atender a 

todos os aspectos apresentados na Tabela 1.  

CONCLUSÃO 

O objetivo da presente pesquisa foi apresentar um panorama geral e atual da situação dos 

estados brasileiros quanto aos incentivos legais do aproveitamento de água de chuva. Para tanto, 

realizou-se um levantamento de todas as legislações estaduais referentes ao tema. Em seguida, 

enquadrou-se as legislações conforme os aspectos aos quais elas contemplam em seus respectivos 

textos.  

Constatou-se que os estados brasileiros têm ampliado seus mecanismos legais de incentivo ao 

aproveitamento de água de chuva. Contudo esse processo tem ocorrido de forma dispersa. No geral, 

cada órgão estadual elabora sua própria política de aproveitamento de água de chuva sem avaliar o 

cenário legal ao qual o país se encontra, daí a importância de trabalhos nessa magnitude. 

Ainda, são a minoria as legislações que apresentam medidas que efetivem a sua implementação, 

como aplicação de multas e/ou ações de incentivo fiscal. Fatores também determinantes no seu real 

cumprimento.  

E, por fim, essas legislações estaduais apresentam soluções específicas para determinada área 

ou localidade, englobando no máximo dois estabelecimentos diferentes dentro da esfera da 
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administração pública estadual. Recomenda-se a elaboração de regulamentações seja mais abrangente 

e a assim se evitará a necessidade de atualizações e complementações das legislações já existentes. 

Conclusivamente, a grande variedade de leis inviabiliza a avaliação geral no quadro 

institucional ao qual o Brasil se encontra no que tange aos mecanismos de incentivo ao 

aproveitamento de água de chuva. 
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